
N° DFD: 35 
 

Joaçaba, 25 de fevereiro de 2025. 
Ao 
Setor de Licitações/Contratos 
Secretaria de Administração e Finanças 
Município de Joaçaba/SC 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

FINALIDADE: SUBSÍDIO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Setor Requisitante: 

Objeto: 
Credenciamento de empresas/clínicas para a realização de procedimentos do TCGA – TERMO 
DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO – PPI AMBULATORIAL, com a finalidade 
de suprir as necessidades de média complexidade da população própria do Município de Joaçaba 
e de outros municípios da região (população referenciada). 
 
Descrição conforme catálogo eletrônico de padronização?  
( X ) Não / (  ) Sim 
Indicação da data pretendida: Março/2025 
Justificativa para a data pretendida: Para garantir a continuidade a prestação de serviço 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação por meio de credenciamento de empresas/clínicas visa garantir a prestação de 
serviços de média complexidade no âmbito do TCGA – Termo de Compromisso de Garantia de 
Acesso – PPI Ambulatorial, com o objetivo de atender de maneira eficiente e contínua as demandas 
de saúde do município de Joaçaba/SC, bem como da população referenciada de outros municípios da 
região. 
O credenciamento se justifica pelo caráter essencial e contínuo dos serviços de saúde, os quais devem 
ser acessíveis a toda a população de maneira equânime, respeitando o princípio da universalidade do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, considerando a necessidade de garantir a ampla 
participação de prestadores habilitados e a eficiência na contratação, o credenciamento se mostra 
como a modalidade mais adequada, pois permite a adesão de todas as empresas e clínicas que atendam 
aos requisitos estabelecidos no edital. 
 
2.1 Informação de contratação anterior 
Com contratação anterior. 

 
2.2 Possui vinculação ou dependência com outra contratação? 
( ) Não / (X) Sim: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2021/FMS 

 
3. QUANTIDADE E PRAZO 

 
O credenciamento terá uma vigência inicial de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se a partir da 
publicação do edital. No entanto, é possível prorrogar sua duração contratual por um período de no 
máximo 60 (sessenta) meses. 
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4. RESPONSÁVEL 
Responsável pela contratação: Maysa da Cunha 
Responsável pelo setor requisitante: Karla Vanessa Simas 

 
 
 
 

 
Maysa da Cunha 

Técnico Administrativo 
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